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INTRODUÇÃO 

Embora Rouss~:au 1 t~:nha s1do um ~.:rftico da r~:

rrcsenlação, ao thzer que "A soberanlll ncio pode ser 
represenwda pela mesma raztio que mio pode .\"e r ali
enada: consiste e~·w!ncialmente na vontade geral, e a 
\'Ontade nlio se represcnra: ou é a mesnra. ou é outra 
- nüo existe meio-termo. Os depurados do pom ncio 
. w/o. pois. nem podem ser oi seus representantes: sãi~ 
simple.\ romi.ucirim. e nad(l podem mncluir defirllli
\'amellfe ... ", 1wcmo-. em uma democracia represen
tativa na qual os cidac.lãos escolhem llcniie seus pares 
aqudcs qui.! trão repn:!>c.:ntar ~c.:u~ intere~t:l> nas ch:ct
sões políta:;Lc; do E.\tado. 

Dada a extrema rcsponsablltdade desses cargos. 
toma-se imperiosa a açJo do Estado no senudo de 
tecer mecillltsmos a lim uc fai cr com que indivíduos 
que Lnmsgndam deternunadas normas expressas na 
Lcl Maior. vcjmn-sc impedidos de wmarem-se reprc
sc.:ntante~ do povo. pt.:la suspensão <.los seus direitos 
políticos. Com isso, tais i ndivfuuos pi.!rtlem. mnJ:1 que 
Lcmporanamcntc, a condiyàO de citladãus, não poden
do ser elettos. pois lhes falta uma das condições de 
elegibilidade, o pleno excrdcio dos dtrcitos poUticos. 

A re ferida matéria c:ncon11a-se díscirlimda no ar
tigo 15 da vigente Cnnstnuição FederaL Deniie os cin
co casos relactonados no citauo artigo. chamou-me 
atenção cspccwl a tmprobidaul.! aumíntstrauva como 
motivadora da suspensão dos útrenns políucns no 
Brastl. bto porque. em um pafs que tanto se fala em 
dCS\'10 de vcrbas.Lrál~~.:o llc tnlluênda. instauração de 
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CPls 'tsanlln apurar ucnúnctas de fraudes. corrupção. 
Tnhunah ue Contas analisando c julgando um sem
número dl.! comas como irrcgulare-. etc, la~-nus ques
tionar a ctidda dc.:.'>te dtsposttivo~.:on-.lilut:ional. Será 
que realmente algum agente públtco foi suspenso c.Ie 
s~.:us dtrl.!ttos políltcos por ato de tmprobidade admí
nisuauva'1 E Cllmo conllguramo~ a improbttladc'! 

O presente trahalho não tem n pretensão de esgo
tar a matéria. nem tampouco de adcmrar a eficácia da 
norma aludida mllertormenle. em hora rec.:onhe~YauH)~ 
sua relevância. Tentaremos Jta!> p<ígutas que se.: seguem 
apresentar us caso~ que a CtJnsttlUIÇão Federal apon
ta como de perda nu suspensão dm.llírcttos polfucns. 
atenuo-nos com m•u-. vagar na su)>pcnsão por atos que 
atentam contra a prohtd;ldc da Admtntsiiação Públi
ca. 

1. CO:\CEITO DE DIHEITOS POLÍTICOS . 

.. Tr)(/o n mu/er emmw do ooro. fLUe o t'\U('e por 
melfl de rwrr.\t'llfmur' r!Ptta.'i tl/1 direrameme. nos 
termo~ desta COII.'fttuiçüo. " (Grijó.\· nosxosJ É o que 
prccenua o padg1 afo únic.:o do artigo I" c.Ia nossa vi
gente Carta Ma~na 

Da! decorre a o;cguuue questão: IOdos do povo 
podem eleger representantes c. tambt:m. representá
lo·! Em scnúo negativa a resposta, a quem cahe tais 
di rclltls '! 

Para que alguém possua a capacidadl.! de eleger 
aqueles cidadãos que reprcscn tarlio os a nsctos c.la so
ctedadc, comn tamhém, de ser elctlo cnm essa fi
nalldat.lc. Jaz-se: ncccssá.rw que aquele indivfdtto 
esteja. no nosso Pafs. em plcnu gozo ue seus t.llrci
l\1!' políliws. Mas. enfim. o que v~m a ser direitos 
pol Ít LCOS 'I 

A ordem jurídi(.a assegura ao inllivíduo uma série 
de t.lireilos que tem por obJetivo inibir a atuação do 
Estado. são o~ tltrcitos c garantt.ts tndtvtduais. que 
n:rsam sobre igualdade. hb~rJaue. segurança, propric
dat.le etc Há. tamhém. dm.!llos que proporctonam a 



participação do indivíduo na estmtura e na vida polí
tica do Estado. A estes direitos classificamos como 
poliucos. Tem por ohjclivo garantir, ao cidadão. a par
tictpação na v1da polfuca do seu país, tntcrferindo na 
condução dos destinos de sua coletividade. tanto pela 
eleição de represcmantcs. como sendo. ele mesmo. o 
eteno para este lim. Embora tal conceito esteja inú
mamente ligado ao d1rctto clenoral. a ele não se resu
me, pois é mwto mats. A própna Constituição Fede
ral prevê, dentre outros. em seu art 5", LXXTil o dt
reno ao cidadão de " ... propor ação popular visando 
a anular alo lesivo ao patrimônio ptíblico ou de enti
dade dt• que o Estado participe, à moralidade admi
nistrattva, ao meio ambiellfe e 110 pmrimôrzio htstón
to l' cultural, ficando o a11101: salvo comprovada má
fé, isemo de nwaç judiciais e do Iinus da sucwnbên
cia ... 

Como decorrência Jos direitos políticos assegu
rados aos cidadãos, temos, dentre outr;u.. duas capa
cidades que lhes são conferidas: a ativa~. que é a de 
eleger seus represl!nlantes; c a pass1va'. que é a de ser 
eletto como tal. 

Há, a111da. duas modalidades Je threitos políticos, 
os posiuvos c os negativo~. Os pnmdros concernem 
~s normas que garantem a participação no processo 
cle!loral, seja pelo direito a votar como ao de ser \"O

Lado. Com 1sso pm.lemos conclwr que engloba as ca
pacidad\!..\ ativa c pasSI\·a. Os drrcitos políticos nega
uvos, por sua vez. abrangl!m <L<, normas que impedem 
os d1rerws supracnados. ou seja, votar c ser votado. c 
fundamenta-se nas inclcglhtltdadl!s. São. estes últimos. 
no dizer de José Afonso da Silva•: 

"Denominamos direitnJ pollttcos negativos àque
las dctcrmrnaliõcs constitucionais que. de uma forma 
ou de outra, importem em privar o fidadâo do direito 
de participação no procc~so Jl() lftico c nos órgãos go
vernamentais. São negativos precisamente porque con
si~tcm 110 conjunto de regra.'> que negam, <lO cidadão. 
o d1rcito de eleger. ou de ser eleito, ou de exercer au-

v idade político-partidária ou de exercer função públi
ca." 

São tais direitos compostos de normas que privam 
o c1dadão de <>cus d1re11os polflicos. seja pela sua per
da ou pela ),uspensão. 

Sobre esta matéria nos ateremos com mais vagar. 
a segtur. po1 ser ohjcto de nosso trabalho. 

2. DA PERDA E DA SUSJ>ENSÃO DOS 
DIREITOS POLÍTICOS. 

Em casos excepcionais previstos na Constituição 
Federal. o cidadão pode ser privado dos seus direito~ 
políucos defini uva ou temporariamente. No primeiro 
caso. temos a perda dos dire1tos políticos, e no segun
do, a suspensão de tats direitos. É o que dispõe o arti
go 15, da nossa Lei Maior: 

' "Att.:15.' Ê:vedt;dá iJ câi~i{'!1á·q~(di;;tit 
tos poláicos, cuja perda ml·'suip(t_,isliq·:r4·' · 
se rlará nos casos d1~: ·· . · }' 
1 - cançelamenio dtJ nal.ttrolÚ;tJçâj;{" 

por !çentença tmnsltada em.j~tJiti:!:. 
e/i); ··. ';; · .. · 

1 L - incapacidade civil absoluta; : · ,_. 
f/1 - condenação rrimirt41 m:msif~ 

em JUlgado. eri(}Úl,lf!IO ât(rarSJj!. 
seus efeitos. · · ' · · 

N - recusa de ('UIItprir obr(~arãq t:rra-

V· 

dosunposta 011 preswçiio túucna-; 
tiWJ, ITOJ termos tio art. J··, \'l{J,' "· 
improbidade admmistraliJ;a~·nv:s 
terntM dn ort .~7 .. § .f. " 

Como a nossa Constituição Federal não explícita 
qums n~ casos de perda c de su!.pensãn, cahe à doutri
na pronunciar-se sobre a matérié1. José Afonso da Sil
vas entende como perda uns direitos políticos o can
celillllcnto da naturalização por :;cntença transitada l!m 

1 A C'lln~ltlUtÇ~<l f'cdtrol ck- 19SR .:ondio;ulllall<:<tr3.:1dad.! ~leituralalt\"d itU rrecndumento llu' ~guinlt< l~'<jUI~tl0' •·n.tcion:lltd.lll~ l•r,L~ilcllit, tdaJc llÚIÚm3 de 
ck/es~CIS anos ' ros~c de titulo ~leth"Jfal e roo = .:on.<cr!h>em <eT\1ÇO militarnltritf·M•tto."ln· Stlv •• }o$i Afonso d .• Cw.w ti·· n,,.,., Conmnwonol l't>.flliHI, 

SJo !'auto: ~alh~tros Edttore$, D%. w. ~57. 

S~gun.tc o ..rt. 14. § "!", da vt~nle I · • .rt;; ,\lagna <,lo .:ond.Jç!le.' de elegtlrthdJdc: na.;u.>naliil>dc hr..stléird. pleno ucr.:!.:io do.< dtretlos puhh.:os. alisl:unenJo 
clettoml. domtcOto elctloral na ctrcuns.."Tio;Jo. fih,,~;oo pl.rltd:irta c td:Kie mín.im:. relauvu. lk\~lllQI: r"-"'!llar o dL<posto nu :ut 12 do me .<me diploma lcg3l ao 
e:>Uh<lc.:<'l' que sa.o pn\'.Utvo~ no~ hn~•k•r"' n.>los os cargos <k Presnl<nte c Vi~e· Prcsnlo:ntc da Rcrtihh,a. Prcstdentc d3 C.lm:1: ,, dllS INputa.Jo,.; Presickn!<' 
do ScnaJc Frotrdl; \1mi.\tro du SuprenW> Trihuru.l Fcd<ml: cwreimdiplom:.Uca; oli;;~al d.1.~ For\ a.< Arm:.das c MtnL(frO tk EstáCL.I da Dc!CI'a. So!tre • mmna 
m.tlm.t dc\'c·"" Oh ler\' .Ir, ain<ll, o•lll1tgo• s~. vn, ~!!.todo.~ da CoM!ilUi\"llo F~eral . 

• J.n• Curso tJ, Durllv Comltluci•-IMI Pt nnH>. '\lo I'Julo: Malh.,iros Edllo.>rt!S. I 'J'JS.f'P. 3~~ 

> In. C uno d~ Du-r11o l'<•n<tttuttMtal Po$ili>·o. S~o I'Juto: :.talhelrOS Edttores 199!>. rp. ~~-1 
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julgado: a perda da nacionalidade bribileira com a 
aquisição de omra6

; e a recusa de cumpnr obrigação 
1mpo~ta ou prestação ahernauva. Como suspensão dos 
d1reuos políticos consulera a tncapa~.:1daJc c1vil ab
~oluta: <I condenação cmmnal tran~1tada em JUlgado, 
enquanto durarem seus efdtos; c a improbidade ad
ministrativa. A11 ton.io Carlos Mendes' considera como 
única hipótese de perda dos direitos políticos, a perda 
da nac1onaltdadc brasileira. Segundo ele. et vi do art. 
12. § 4", c/c o an. 15. L amho~ tia Constituição Fede
ral. determtnam a perda da nal..ionalidade hrasileira c. 
assim, dos dtrcitos políuco~. ·•a anulação do título de 
naturaltt,ação por sentença JUdicial irrecorrível ou a 
aqutsiçào de outra nacionalidade por naturaliZação 
voluntária". Todos os outros incisos do artigo 15 en
tendem como suspensão dos direnos polftkos, inclu
sive, o inciso TV que tratada recusa em cumprir obri
gação a todos imposta ou prcMação alternativa, em
bora rcconhcçn ser a doutrina (C'clso R1be1ro Bastos. 
M:1nocl Gonçalves Ferreira Ftlho. e o tamhémjácita
lh>. José Afonso da Stlva) uníssona qw.: " ... a recusa de 
cumprir dever jurídico de comeúd11 ch·ico ou a pres
tação alternativa correspondemc é causa de perda (c 
nJo de suspensão) dos direllos polftit.:os ., E comi
nua: " ... No caso de invocar escusa de consciência. o 
c1daJào deverá cumpnr n prestação alternativa inlll
caua em lei. Recusam.lo-sc ao cumprimento destape
rante a autoridade compctenlt:. ocorrerá a su~pensão 
dos direitos políticos. Não se trata de hipótese de pcr
dJ. mas de suspensão do "lus sulrag1i" c. por consc-
4Üêll~la, uo "tus bonorum··. A~stm, poderá a qualquer 
u:mpo desfrutar esses drrcttos se suport.tr 0 ônus cívi
co ou, se for materialmente possível, cumpnr a prcs
ta<;ão altcrnativa."9 

F<no novo é a introdução da improhalaúc aúmi -
111!-.Lrallva como motivo de suspensão dos dirciws po
lfucos tio cidatlão. Tenta-se, com esse dispos1li vo. frear 
ou, pelo menos. sancionar aqueles lJUC agem em desa
cordo com o princípio da moralidade juríd1ca, Ja qual 
a prnhídade administrauva é uma de suas l'1lrmas. seja 
-.cus atos importando cnriquectmemo tlícno. ou cau
sandll prejuízo ao erário. seJa atentando C1>ntra os pnn
cipiOS da administração púhlica. Acerca do que con-

st:.te ser .1 probidade adminil.trativa. Marccllo Caeta
no diZlJUe é o dever de o "funcionártu scrvtr a Admi
ntstraçaol.Onl honcsúdadc, procedendo no exercfcw 
das suas lun\·ões, sem aprovcuar os poderes ou facili
dades delas decorrentes em proveito pessoal ou de 
outrem a quem queira favorecer. "10 

Em síntese: a nossa ConsLitutçao Fcderal proíbe a 
cassação dos d1reuos polfl1Cos do c1dadão, ao contrá
rio Úll lJIIC tivemos nos Atos lustituciona1s cdtlallos 
após 1964. em especial o AI 5, em que os mouvos da 
cassaçlo eram ntl1dameme pollucos.11 H OJC, as situa
ções e:-.cepl.tonais previstas acarretam a perda ou sus
pensão d11s Jircuos políucos por situações dispostas 
no texto con\tlluclonaJ,mas sem dccorrcn!m de moti
va~ão polítiCil. 

3. BREVE ANÁLISE DA LEI N° 8.429/92 R A 
SUSI'ENSÃO DOS DIREITOS J,OLlTICOS. 

Como \'ltnos no capítulo <tlllcrior. a vigcmc Cons
tituição Federal em seu an. 15. incbo V. prevê a sus
pensão do:. dtn~itos políticos por atos de 1111proh1dade 
admmi-.trauva. Tal dispositivo deve ser mtcrpretado 
comhinaúu com o art. 37, § 4°, que assim dtspõe: 

"Os mos de impro/)1(/adl' adminisrra
fil'(t importarão a .1'11.1penst1o dos direi
tos políticos. a perda dajrmção plibhca. 
a mdisponil11lidade elos bens eu resmr
cimento ao erário, na forma e gradação 
prel'lsUis em le1, sem prej111zo ela ação 
penal cabível . .. Trat<l c<.Le d1 spo:o.ilivn dos 
atos praticados pelos servidores cm ge
ral. mas. especificamente no que se refe
re ao Presidemc da Rcpúhlica traln 11 ar
tigo S5. inciso V. da Constituição Fede
ral. 111 1•erbis: 

"Stio crimes de n:sponsabilulade os 
atos do Presulente da Rep1iblica que 
aremem contra a (.onstllw('üo Federal 
e. l' sperialmeme. contra( .. .) a pmbida
dt na arlministraçtio " 

• hdurtce o refendo au1or que, embora a CuuMtlu•~"" hdcml n!lo mciU3 este caso eonw de perda do~ IIJrêlt"' polfllcos, ele assim u '"'n•hl<rJ, pois 3 penw d;, 
u . .:J<IIInliJade bJ',l!Hieiro uanMortlM·U cmcstro1ngciro e, e.•te nllo pode .1tislar·•e ~lcllu!.l'~r·t~ •• .-<un, '" •eu< direllos polfllcos 

I In: /nlrodllflltlll 7"orin dn.r /n,l•ll•bilidutlr•. Snotl'uulo: Malhei!O~ Edtlüre$. 199J r· s t. 
' M<•ndes, AnlOnio Carto.<: lntrodurllo ô 1't:nrm dntlndelliliiiJdatla, São Puulu: \h1lh<trO~ &h1orc~. 1994 r· 88. 

ldcrn. p. 88. 
"< '.teLllln, fo.l.ii'Cello: "Ma11unl á~ lllf•·rtó Admmtlll '""''. R til Jc Jnneito: fortn.<e, I'HII, p. r.s.; 
" i\ltnJes. Anhmio !':trios· Op. Crr p .~/. 
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A fim de disciplinar a matéria foi cdnada a Le1 n" 
8.429, de 2 de JUnho de I 992, que tem como ementa: 
"Dispfle sobre as sanrões aplicól·eis aos agentes piÍ

bhcos nos casos de ennquecimento ilícito no exercí
CIO de mandmo. cargo, emprego ou[lmção na admi
nisrraçiio publica d1rera. mdirela ou fundacional e 
dá outras providênCias. " 

Nos artigos in1ua1s, a cilada Lei preocupa-se em 
d1spor quem c o SUJCilo auvo dos aws de lmprohida
de adminiStrativa e contra quem se destina. É o que se 
inlerc do texto ao d1spor que. para os efeitos da refe
rida Le1. agente púhlico é todo aquele que exerce por 
eleição, nomeação, contratação, designação ou qual
quer outra forma de investidura ou vínculo, manúato, 
emprego, cargo ou função. amda que transitorirunen
tc ou sem rcmuneraçãtl, 11<1 administração direta, illdi
rcta ou fu ndaciOnal dequnlqueruos Poderes da União, 
Estauo:,, Distrito Fcueral. Munit:íp1os, Territórios. 
empresa incorporada ao patnmônio púhJko ou enti
dade para CUJa criação ou custeio o erário haja con
corrido ou concorra com ma1s de cwqüema por cento 
uo patrimimw ou lia receita anual c. ainda, atos prati
~ados contra u palrnnômo de cnudadcs que recebam 
subvenção. hcndídu ou inccnttvo. thcal ou credití
cio, de órgão púhlico hem como daqudas para CUJa 

cnaçàu ou custei11 o erário haja concorndo ou con
corra com menos de cutqüenta por ccmo do paLri mil
mo ou da receita anual. C<ISO em que a sanção se limi
ta à n:pcr~.:ussão do llktto Mltlrc :1 contritluição uos 
coln:s púhhcos. O texto vm <tlém .m eqUiparar a agen
Lc pühhco aquelas pessoa:, que. mesmo não o :.cnuo. 
1ndntam ou concorram para a prállca de alo de m1-
prob1dadc admtnistrauva ou desse ato se hcnclicJc 
uireta ou llll.hrctamc.:mc. 

Somente a partir do Capflulo n temos() que Sl.!ja 
improhidatlt.: adm1ni:o;tratíva, já suhdividida pclns suas 
cnnscqliênt.:ias. Senilo vejanws: 

''CAI~ÍTULO 11 DOS ATOS DE 
TMPROUIDADE ADMTNTSTRATIVA 

SL"Çi.O i .... 
Dos ato<: de improó.id(l{/e admini.irr~t~r.â ·. 
que impartam enriquecimento il[(f{Jo: ·· <·· 

.................. ·- ........................................ , ........................... ·-.... ~·· ... 
SEÇtio ll 
Dos alos de i1~prÕbidade tulminislra,(i;~t : 
que ('ousam prejuízo tiO erário. · 

SEÇÃO li/ 
'«•'' .. ..:: .. : .,:: ..... 
.·:·:.::-;. 

··: 

Dos~ros de tlllt>rohldadt adui&úiiriitlGE 
que memam c~mra os princfpioidafl:iffo..: 
ministmçilo pttblica. ··· · :····' · 

,. .. . .. ..~ "., . 
... ~ •• • • t •• ''" t • 0 f t 0 I. •' t. • • t•t • • f t .... ~ )_{f-t~ ... J •:ttt,;. f., _, tf'j, • o 4 o o ... 

Anahsarcmns, a seguir. cada um do!. casos menci
onados 

l>os aloJ ele improbulade admini.Hrarim que 
unportmn enriquecimento t!icito 

O artigo 9" trata desse upo ue 1mprohtuade, clas
silicando-o c.ornu aquele em 4ue o agente auferc qual
quer tipo de vantagem patrimnnial indevida em razão 
Jo exercício do cargo, mandato. emprego, função ou 
aliv1úadc naquelas entidades mencionadas an terior
memc Conta o artigo 9'' com dote incisos que excm
plilicam ca~os que a lc1 constdcra Jc mamr relevân
Cia. dos quais destacamos os inc1:-.os 1 c IX: 

"I- técel>cr. pam St ott paru oulreir~;=di~ 
nlteím. bem nu}w•l 011 1mô1•el, ou l[ltfk .· 
quer ouJra l'llltlo~em econômica diretit 
ou i lU/treta. á JítuÍo (/e mmissão, perún
Jagem. ,t?ralíjit·arüo (}U preseme d~ qu'e111 
u·nlla interesse, do e rio ou mdin:ld. que_ · 
possa_ Jff mingulo ou amparadO pôr (IÇiú) 
ou omissão decorrente duS(tlribttíções do 
a.~eme ptíblíco:" ··'· . , 
"TX- perrt!bú van{t/Rem ctonôtJrka pd/ii 
imenuediar nlibetaç(10 ()u npliNrção .. dt. . 
l'nbayúl>liro, de qualquer ttatiirá.a:? .:. 

Sanciona em seu artigo 12. inciso 1. estes atos com 
a perda dos hens ou valorc~ acrescidos de forma iHci
ta ao patrimôniO. rcssan:imento integral do úano. quan
tlu houver, pcrJa úa !unção púhlica, :.uspcnsão dos 
direuos polfucns de oito a dct. anos. pagamento de 
multa uvil de até Lrê:. veLes o valor uo acréscimo pa
lrimuntal c n pro1b1ção de contratar com o Poder Pú

blico ou rc~.:cbcr bc.:ncfícw~. mccnuvos riscais ou cre
dJtícl(ls, Llin.:t:1 ou indJrctamcntc. amda que seja por 
mtcrmcJ1o de pessoa JUfldlca da qual seJa sócio ma
JOntáno. pclt' prazo de UCL anl!S. 

nus mos de improb,datle admmisrratil'(l que 
cm/Sl/111 prejuí:o ao erâno. 
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Dbpõc acerca de tais casos o arttgo 10. in verbis: 

"Arr. lO. ( ... )qualquer a<'(i() qu om{sSfio_, 
àolo.m ou culposa. IJUC enseje perda pa~ 
trinwnial, cle.rvi(l, apropriação. malbàra
wmento 011 di[npidnção dor be11s ou ha
~·erú das entidadet rejeridas no anigo 
1" desta T.ei, e notmfameme: (~.J" 

Seguem-se mats treze LDCISOS que. la.!Dbém de ror
ma cxemplilh:all\'a, relacionam casos de improbida
,h! admtnistrativa causadnres de dano a1' erário. Des
tacal1los os tllCtMlS VflJ c XI. 

''VIl r+ Jn1smr-a licíJude de·J!tà(~~s.fp'ti~ 
citatâti(J (m dispti.Jisií.io indáii:ltàireitte;." . 
"XI-. Úbarar w r/ia f)iívtlià iÚti ~ estr.iii,lx, 

' obserydilrit1. das nof'lhas per#tle,?t,~:.'f .!?u.'': 
influirdé quálqueFfamu(para a sttq ap@( 
taçao irn:gular: " . , .... ? .. :.. ' ·:. :: ,::· 

Temos como '>ançcies. rcssarcuncnto integral un 
dano. perda dos ht:ns ou,. :llnrcs aLrt:c;c;idtls tlknamcnle 
ao palrimônto, se concorrer C\ta cm:unstânda. perda 
da função p(thhca. suspensão tios dtrei111s políticos de 
pneu a oíw anos. pagamt:nto t.lc multa civil Jc até 
dua~ n:zcs o valor do dano c proibição t.h.: contratar 
c.:om o Poder Público ou n:ccbcr bcncHc10s. mcenti
\'OS lisca.is ou crcditicios. dtrcta ou indiretamente. ain
dn 1.!11<.: scj,t por 1 nlcrml:dm de pessoa jurídica da qual 

se 1a ),ôc i o ma Jori t.irto, péln pra1.0 de ctllt:() anos. (art. 
12. lll~ISO fi). 

Dos mo.\' de improbidade culminislrali\'ll q11e 

metlfam contra 0.1' prinrípio.\ da adnum.wm
çlio J?líb!tm. 

Classi lica como 1~us aws. qualquer ação ou omis
são que VIUIC os ucvcrel\ de hnnc:-.tidadt.:. imparciah
tlatlc, legalidade c lealdade à~ instilutções. Scguclll
sc apenas !)ele mctsos relaciOnando algumas das situ
açücs em que o agente pllhhco scr;í sancionado com. 
dentre OUl!ilS, ,1 suspcnsàn tios dtreito:. polflict''i de 
tr~" a cmcp nnos. A guisa de cxempJo. Lt:mos o conti
do no t nctso V li do a rugo 11: · re~'dar ou permitir 
que chegue ao conlu:cimemo de terce,ro. ames da 
respectim dll'lllgnçiio o)icial, teor de medida políti
ca ou t•conónllca mpa,: de afewr o preçu de merca
doria. bem ou wn·iço . .. 
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Lembramos 4111.: as sançücs aqui citada.'> não ex
cluem 1111tra~ ~ançilcs pcnaís. dvt~ c admtmstralivas 
cabívets. 

Apesar Je prcwr a suspt:nsão dr s dtrcnos poliu
LOs aos tgenlcs e iu.judes a clt!s cqutparauo-•. em res
petlt a· pnncíp10 consutuC'loual da presunção de rno
~:~ncia. esta só ocurrcr•i npós o l!ân~lo emjulg.ulo da 
rc.-;pccú \a ~cntcnça condenat( na. 

É dt.: \C notat que a Lei no 8.429/9~ prevê dt versa... 
c rigoru."'' 'anc,ões àqueks qut: 'iC locupletarem da 
t.:Oisa púhlu.:,l. llllllllrinj;Ull pnncfpios norlcadores ua 
Admintstração Públtca. No cmanl\1, dl!ntre outros as
pcctos rt!lcvantcs. dada a mon>siJadc: llo nosso Judi
ciário, tememos que esta Lt!t não consiga. como lan
l;ts outra\ c por unl sent número de motivos. surLtr a 
clícáci;l descj:~da pela população. 

CONCLUSÃO 

A Constituição F-.:deral garante aos seu$ cidat.lãos 
o excrctctO de dtrcitos poliucos. dos quais se desta
c.:am, n de votar. dt! ser vmadu L' de lisca!Jzar os atos 
dos agclllcs públicos, uliltlundo-se da ação pnpular 
para anular alcls Jc,tvos ao patrimôuiu público ou llc 
Cllltdade dt·quc o E.,tadu participe. c. aiuda. de aws 
que atentem contra a moraltd,tdc admimstrall\a. o 
meio ambicmc c o patrimônw ht\lünco e cultural. 

Em caráter til: t.:xccpcionalidaue pre\'ê a perd 1 e a 
suspensão de tais dirt:llos. que nliu poJcm ser tolhi
ou~ por moli \ at,.ão pul Íllt.:a, rdac::íonantlo taxali \'amen
IC a nns~a L~:t Mamr os mnltvos t.lt:tt:rminante:. t.lt: sua 
perda otJ s11:--pcns;io, que sau: cam:clumcnto da natu-
1ali1.açao pur .... cntt.:JH,:a trllllllit,tda C!llJLtlgado; incapa
ctuat.lc c::tvtl ahsoi!Jla; condenação cnmtnall!ansnada 
em julgado, cnquanw durarem seus dei tos; ret.:usa de 
cumpnr ohng;u;ão a todos impn .... ta ou prestação al
tcrnali v a. nos termos do art. 5". V W. t: improbidade 
admtntstralt va. 

Dt.:st.H.:am-sc dentre os mouvns armladns actma. 
w.. atos de tmprohidadc adnulllstratJva como enscJa
dorc~ de ~uspcnsão dos thrcttos p.ltfúcos de seu re!>
pon~ávd. seja de ctdadão comum ou até Presidente 
da Repúbltca. Q .1al4ucr agente púhlico ou aqudcs que 
a ele .1 lei t:quípara ~erá passível de sofrer tal tipo de 
sJnção caso seus atos - omissivos nu com1sstvos -
atemcm contra a nwraJtdadc adrntmstrativa. 

lnclJIIIVoc:unentt: l!ata-st: Je impnnamc in<.trumcn-
10 kgal na tcnlallva de moraltzação dos agt:ntcs pú-



blicos no trato da coisa pública. Resta-nos esperar e 
lutar para que a Lei que disciplina a matéria - Lei n° 
8.429/92-seja eficaz, afastando da condução da coi
sa pública, aqueles que agem de fom1a contrária ao 
interesse público, violando princfpios h asilares da Ao
ministração Pública. 
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